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OFÍCIO/SEGOV Nº 115/2026                                                           Araraquara, 7 de maio de 2026 
 
 
 
Ao 
Excelentíssimo Senhor 
RAFAEL DE ANGELI 
Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara 

 

Senhor Presidente, 

 

Pelo presente, encaminho a Vossa Excelência, nos termos da Lei Orgânica do 
Município de Araraquara, para apreciação dessa Egrégia Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei 
que autoriza a abertura de um crédito adicional especial, no valor de R$ 1.388.261,82 (um 
milhão, trezentos e oitenta e oito mil, duzentos e sessenta e um reais e oitenta e dois 
centavos), na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, destinado à execução de 
recapeamento asfáltico em diversas vias no município de Araraquara. 

Trata-se da continuidade dos serviços de manutenção da malha viária urbana, 
mediante execução de recapeamento asfáltico em trechos previamente avaliados in loco pelo 
setor técnico do Município, nos quais foram constatadas patologias no pavimento que 
demandam intervenção imediata. 

A medida revela-se relevante e necessária ao interesse público, especialmente 
por abranger vias de expressivo fluxo veicular, contribuindo para a melhoria das condições de 
trafegabilidade, segurança e conforto dos usuários e moradores do município. 

Assim, tendo em vista a finalidade a que o Projeto de Lei se destinará, 
entendemos estar plenamente justificada a sua apresentação, por certo, irá merecer a 
aprovação desta Casa de Leis.  

Finalmente, por julgarmos esta propositura como medida de urgência, 
solicitamos seja o presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, nos 
termos do art. 80 da Lei Orgânica do Município de Araraquara. 

Aproveitamos o ensejo para renovar a Vossa Excelência e aos demais membros 
dessa Egrégia Casa de Leis nossos votos de elevada consideração e distinto respeito. 

 

Respeitosamente,  
 
 
 

LUIS CLAUDIO LAPENA BARRETO 
Prefeito Municipal  

 

 

Proc. Adm. nº 35.071/2026 
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PROJETO DE LEI Nº 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, até o limite de R$ 1.388.261,82 (um 
milhão, trezentos e oitenta e oito mil, 
duzentos e sessenta e um reais e oitenta e 
dois centavos), na Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos. 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
até o limite de R$ 1.388.261,82 (um milhão, trezentos e oitenta e oito mil, duzentos e sessenta 
e um reais e oitenta e dois centavos), na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, 
destinado à execução de recapeamento asfáltico em diversas vias no município de 
Araraquara, objeto dos Contratos de Repasse nº 953862/2023 e nº 954620/2023, conforme 
demonstrativos abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.19 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.19.02 SUBSECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 

15.451.0017 PLANEJAMENTO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

15.451.0017.1 Projeto 

15.451.0017.1.370 CONVÊNIO MINISTÉRIO DAS CIDADES - Nº 
954620/2023 - RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM 
DIVERSAS VIAS - FASE 4 

 R$    905.836,66  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES  R$    905.836,66  

FONTE DE RECURSO 95 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS-
exercícios anteriores 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 

15.451.0017 PLANEJAMENTO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

15.451.0017.1 Projeto 

15.451.0017.1.371 CONVÊNIO MINISTÉRIO DAS CIDADES - Nº 
953862/2023 - RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM 
DIVERSAS VIAS - FASE 3 

 R$    482.425,16  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES  R$    482.425,16  

FONTE DE RECURSO 95 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS-
exercícios anteriores 
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Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de superávit financeiro, conforme disposto no inciso II do §1º do 
art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, no valor de R$ 1.388.261,82 (um 
milhão, trezentos e oitenta e oito mil, duzentos e sessenta e um reais e oitenta e dois 
centavos), provenientes do Contrato de Repasse nº 953862/2023 - FASE 3 (LOTE 1) e do 
Contrato de Repasse nº 954620/2023 - FASE 4 (LOTE 2). 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 11.710, de 19 
de novembro de 2025 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 11.580, de 16 de julho de 2025 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 11.725, de 27 de novembro de 2025 (Lei 
Orçamentária Anual - LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 7 de maio de 2026. 

 
 

LUIS CLAUDIO LAPENA BARRETO 
Prefeito Municipal 
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